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LEI No- 12.883, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a criação de cargos de mem-
bro, cargos efetivos, cargos em comissão e
funções de confiança no âmbito do Minis-
tério Público do Trabalho.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados os cargos de Subprocurador-Geral do
Trabalho constantes do Anexo desta Lei, na Carreira Institucional do
Ministério Público do Trabalho.

Art. 2o Ficam criados no Quadro de Pessoal do Ministério
Público do Trabalho os cargos efetivos e em comissão, bem como as
funções de confiança constantes do Anexo desta Lei.

Art. 3o A criação dos cargos previstos nesta Lei fica con-
dicionada à sua expressa autorização em anexo próprio da lei or-
çamentária anual com a respectiva dotação suficiente para seu pri-
meiro provimento, nos termos do § lo do art. 169 da Constituição
Federal.

Parágrafo único. Caso a autorização e os respectivos recursos
orçamentários sejam suficientes somente para provimento parcial dos
cargos, o saldo da autorização e das respectivas dotações para seu
provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária correspon-
dente ao exercício em que forem considerados criados e providos.

Art. 4o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Ministério
Público da União.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior

ANEXO

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE
CARGOS

Subprocurador-Geral do Trabalho - 12
Analista Superior 36
Técnico Intermediário 24

TO TA L 72

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
CC-03 12
CC-02 12
FC-02 12

TO TA L 36

LEI No- 12.884, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Institui o Dia Nacional dos Trabalhadores
em Turismo e Hospitalidade.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional dos Trabalhadores em
Turismo e Hospitalidade, a ser comemorado, anualmente, no dia 26
de novembro.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Manoel Dias
Gastão Vieira

LEI No- 12.885, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Denomina "Rodovia Adão Gasparovic" o tre-
cho da rodovia BR-163 compreendido entre
o entroncamento com a BR-277 e o entron-
camento com a BR-467, no Contorno Oeste
da cidade de Cascavel, no Estado do Paraná.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É denominado "Rodovia Adão Gasparovic" o trecho
da rodovia BR-163 compreendido entre o entroncamento com a BR-
277 e o entroncamento com a BR-467, situado no Contorno Oeste da
cidade de Cascavel, no Estado do Paraná.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
César Borges

DECRETO No- 8.142, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006, que dispõe sobre o exercício das fun-
ções de regulação, supervisão e avaliação
de instituições de educação superior e cur-
sos superiores de graduação e sequenciais
no sistema federal de ensino, e dá outras
providências.

A P R E S I D E N TA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 24 ....................................................................................
............................................................................................................

§ 4º A Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior - Seres, do Ministério da Educação, poderá, em caráter
excepcional, considerando as necessidades de desenvolvimento
do País e de inovação tecnológica, credenciar unidades acadê-
micas fora de sede e autorizar, nestas unidades, o funcionamento
de cursos em áreas estratégicas, conforme disciplinado em ato do
Ministro de Estado da Educação." (NR)

"Art. 35. A instituição deverá protocolar pedido de reco-
nhecimento de curso no período e na forma estabelecidos em ato
do Ministro de Estado da Educação." (NR)
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